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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 72, DE 2016 
 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, que “dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e dá outras 

providências”, para assegurar o direito 

de as gestantes receberem gratuitamente 

repelente contra o mosquito Aedes 

aegypti. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 11:  

“Art. 8º ........................................................  

......................................................................  

§ 11. Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente às gestantes 

repelente com comprovada eficácia contra o mosquito Aedes aegypti.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  


